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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 04/2025 

Processo Administrativo N° 30/2025 

 

Torna-se público que o Município de Capinzal do Norte/MA, por meio da Comissão Permanente 

de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de kit’s de enxoval para bebê, destinado à 

implementação da política de assistência social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA. 

 

REGRAMENTO: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: “BRConectado”. 

(https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/). 

 

MODALIDADE: Dispensa eletrônica (art. 75, II, Lei nº 14.133/2021). 

 

LIMITE DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 24/06/2025 até 27/06/2025. 

 

ÍNICIO DA ETAPA DE LANCES: automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances 

públicos a partir do dia 27/06/2025, às 09:00. 

 

DURAÇÃO DA ETAPA DE LANCES:  6 (seis) horas, das 09:00h às 15:00h. 

 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES: R$ 0,10 (dez centavos). 

 

LOCAL DE ENTREGA: Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, 

Maranhão. CEP: 65.735-000. 

 

PROCEDIMENTO EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP: Sim (LC 123/06). 

 

CONDIÇÕES DE ENTREGA, SANÇÕES E DEMAIS OBRIGAÇÕES: Conforme Termo de 

Referência (ANEXO 1). 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: Conforme Termo de Referência (ANEXO 1). 

 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: Prazo de 2 (duas) horas após solicitação 

formal. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA: Não há. 

 

ADJUDICAÇÃO: GLOBAL. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/
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1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para aquisição de kit’s de enxoval para bebê, destinado à implementação da 

política de assistência social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social de Capinzal do Norte/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela 

constante no Termo de Referência. 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Município de Capinzal do Norte, disponível no endereço 

eletrônico https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras do 

Município, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la até a data da sessão; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote/grupo. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 00,10 

(dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 

6.3.1. É dever do fornecedor, no momento do cadastro no portal de compras, atualizar previamente 

as comprovações para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de 

seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15 % (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 



                                                                                              
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

 

9 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão. CEP - 65.735-000 

 

Fls. Nº _______________________ 

 

Proc. Nº _____________________ 

 

Rubrica______________________

_ 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras de Capinzal do Norte e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

               Capinzal do Norte/MA, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA GABPM Nº 002/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 04/2025 

Processo Administrativo N° 30/2025 

 

ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 - Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 provas de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 provas de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 provas de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 provas de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 04/2025 

Processo Administrativo N° 30/2025 

 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO 30/2025 

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

ALINHAMENTO COM O 

PLANEJAMENTO ANUAL 

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) no 

Município de Capinzal do Norte/MA no ano de 2024, portanto, a presente 

demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras 

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades essenciais do 

município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações 

públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades 

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos 

serviços públicos com eficiência. Importante salientar que, para o corrente 

ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e 

prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante 

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município. 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

BELA DE SOUSA PEREIRA DA SILVA  

Comissão de Planejamento das Contratações 

Portaria Nº 046/2025  

 

THAMARA TEIXEIRA GOMES 

Comissão de Planejamento das Contratações 

Portaria nº 046/2025 

PROBLEMA RESUMIDO 

 

Necessidade de kit’s de enxoval para bebê, destinado à implementação da 

política de assistência social sob responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 

do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 

 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA identificou a necessidade 

de aquisição de kits de enxoval para bebê, com o objetivo de dar continuidade e fortalecer a política 

pública de assistência social voltada à proteção social básica no Município. Esta demanda decorre da 

crescente procura por apoio material por parte de gestantes em situação de vulnerabilidade social, 

acompanhadas pelos serviços socioassistenciais oferecidos nos Centros de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e demais equipamentos da rede de proteção. 

 

      



                                                                                              
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

 

13 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão. CEP - 65.735-000 

 

Fls. Nº _______________________ 

 

Proc. Nº _____________________ 

 

Rubrica______________________

_ 

A distribuição dos kits de enxoval visa garantir condições mínimas de acolhimento e cuidado aos recém-

nascidos e suas mães, contribuindo para a promoção da dignidade humana, a redução das desigualdades 

sociais e a prevenção de situações de risco social. Essa iniciativa está alinhada aos princípios e diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente no que diz respeito ao atendimento de 

famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme previsto na Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. 

 

Portanto, a aquisição desses kits é essencial para o fortalecimento das ações da proteção social básica, 

sendo uma medida estratégica para atender, com eficiência e efetividade, as demandas da população 

vulnerável do município, especialmente nos momentos que antecedem e sucedem o nascimento de uma 

criança, período considerado crítico no ciclo de vida familiar. 

 

 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) no Município de Capinzal do Norte/MA 

no ano de 2024, portanto, a presente demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de 

compras alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades essenciais do município, visando 

otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação 

das necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços 

públicos com eficiência. Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do 

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante 

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município. 

 

 
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A gestão da vulnerabilidade social em municípios como Capinzal do Norte é de extrema importância, 

especialmente no que diz respeito ao atendimento das necessidades básicas de famílias com recém-

nascidos. A presente proposta visa estabelecer requisitos técnicos para a contratação de uma solução 

que garanta o fornecimento de itens essenciais ao cuidado de bebês, com o objetivo de melhorar as 

condições de vida dessas famílias e contribuir para a redução da pobreza na região. 

Requisitos da Contratação: 

• Fornecimento de Kits de Materiais Essenciais: A solução deve fornecer kits contendo fraldas 

descartáveis, roupas adequadas, produtos de higiene pessoal (sabão neutro, shampoo neutro, 

pomada para assaduras) e mamadeiras.  

• Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

de mercado; 

• Qualidade dos Produtos: Todos os itens de vestuário e higiene devem ser produzidos com 

materiais de alta qualidade, adequados ao uso por recém-nascidos e crianças, prezando pela 

segurança e conforto. As roupas devem ser confeccionadas em tecido macio e antialérgico, com 

fácil manuseio e resistência adequada para uso frequente e lavagens constantes. Os Produtos de 
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higiene, como fraldas, shampoos, sabonetes e cremes, devem ser dermatologicamente testados 

e livres de substâncias nocivas à pele sensível dos bebês e crianças. 

• Conformidade com Normas de Segurança: Todos os produtos fornecidos devem estar em 

conformidade com as normas regulatórias e de segurança estabelecidas por órgãos competentes, 

como a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), para garantir que são seguros para 

o uso em bebês e crianças. Os produtos como mamadeiras, chupetas e outros utensílios devem 

seguir as normas técnicas de segurança e higiene. 

• Os materiais, objeto da aquisição, devem ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

notificação do empenho ao fornecedor no endereço indicado no Edital, dentro da padronização 

seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes 

na Ordem de Fornecimento. 

Esses requisitos são indispensáveis para solucionar a vulnerabilidade social das famílias com recém-

nascidos em Capinzal do Norte, assegurando que a contratação atenda plenamente às necessidades 

identificadas e respeite os princípios da competição justa e transparente. 

 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

As especificações e quantidades detalhadas encontram-se listadas, conforme tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD 

POR 

KIT 

QTD 

KIT´S 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Fralda em tecido 100% algodão, 

branca, pacote com 5 peças no 

tamanho de 0.70 X 0.70 CM 

cada. 

PACOTE 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 36,58 R$ 4.389,60 

02 Cueiro, tecido flanelado (kit com 

03 unid.), 100% algodão, extra 

macio, estampado, tamanho 1.00 

X 0.80 Cm. 

KIT 

1 R$ 33,95 R$ 4.074,00 

03 Toalha com capuz, em tecido 

atoalhado 80% algodão e 20% 

poliéster tamanho 0.70 X 0.70 

Cm. 

PACOTE 

1 R$ 40,60 R$ 4.872,00 

04 Meia infantil, tamanho 00 a 15, 

branca, com estampa, tecido 

80% algodão, 15% poliamida, 

5% elastodieno. 

PAR 

1 R$ 5,35 R$ 642,00 

05 Sapatinho de tecido para recém-

nascido 100% algodão. 

PAR 
1 R$ 8,81 R$ 1.057,20 

06 Luva para recém-nascido, 100% 

algodão, material lavável com 

elástico no punho, cor branco. 

PAR 

1 R$ 2,18 R$ 261,60 

07 Conjunto pagão, malha 100% 

algodão, tamanho único, 3 peças. 

CONJ. 
1 R$ 24,50 R$ 2.940,00 
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08 Fralda descartável, infantil, 

tamanho P, embalagem com no 

mínimo 10 unidades, polímero 

superabsorvente, polpa de 

celulose, filme de polietileno, 

filme de polipropileno não 

tecido de polipropileno, adesivo 

termoplástico, elástico, fitas 

adesivas e aloe vera. 

PACOTE 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

120 

R$ 54,67 R$ 6.560,40 

09 Sabonete infantil, mínimo de 90 

gr, com extrato de aveia e 

glicerina, pro vitamina E5, 

formula suave, sem corante. 

UND 

1 R$ 5,57 R$ 668,40 

10 Banheira plástica polipropileno 

para bebe capacidade mínima de 

20 L com lacre (válvula) mínimo 

190 mm a 400 mm de fundo X 

400 de largura e 700 de 

comprimento. 

UND 

1 R$ 37,40 R$ 4.488,00 

11 Bolsa bebê kit maternidade 

(duas peças), material sintético, 

resistente, impermeável, com 

proteção térmica, com alças de 

mãos e tiracolo removível, 

metais cromados, com bolso de 

zíper externo, com 

compartimentos internos com 

divisões para melhor 

organizações de objetos, de boa 

qualidade, bordada com 

desenhos infantis, medida da 

bolsa grande:  30 cm de altura X 

40 cm de largura X 17 cm de 

profundidade / medida da bolsa 

média: 25 cm de altura X 32 cm 

de largura X 17 cm 

profundidade. 

CONJ. 

1 R$ 122,67 R$ 14.720,40 

12 Saboneteira para bebê, em 

plástico resistente, não toxico, 

opções de cores: branca, verde-

claro ou transparente. 

UND 

1 R$ 5,96 R$ 715,20 

13 Lenço umedecido pote com 70 

unidades. 

UND 
1 

R$ 8,16 
 

R$ 979,20 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 386,40 

 

R$ 46.368,00 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com a finalidade de estabelecer uma estimativa de custos fidedigna e compatível com os preços 

praticados pela Administração Pública, foi realizado levantamento de mercado para a aquisição de kits 

de enxoval para bebê, considerando os critérios técnicos previamente definidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA. 

1. Fontes e metodologia da pesquisa 

A pesquisa de preços foi realizada com base nas diretrizes da Instrução Normativa Nº 65 de 07 de julho 

de 2021 (Lei nº 14.133) e do Decreto nº 11.462/2023, que orientam a adoção prioritária de sistemas 

oficiais para formação de preços referenciais. A principal fonte utilizada foi: 

• Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/): utilizado como referência complementar, 

considerando registros de compras públicas de kits de enxoval e similares para uso em programas de 

atenção básica e assistência social; 

2. Especificação-base utilizada na pesquisa 

Para fins de padronização da pesquisa, foi considerada a seguinte composição mínima para cada kit de 

enxoval: 

• Fraldas de pano; Cueiro tecido flanelado; Toalha com capuz, em tecido atoalhado; Meia infantil; 

Sapatinho de tecido para recém-nascido; Luva para recém-nascido; Fralda descartável; Banheira plástica 

polipropileno para bebe, entre outros, totalizando aproximadamente 12 itens por kit, todos novos, com 

qualidade mínima exigida e adequados ao uso infantil. 

3. Resultados do levantamento 

Os preços encontrados variaram de acordo com a composição dos kits, inclusão de itens extras, 

qualidade dos materiais e logística de entrega. Abaixo, o resumo dos valores identificados: 

Fonte da Pesquisa 
Preço Unitário 

Estimado (R$) 
                Parâmetros 

• Banco de Preços 

(https://www.bancodeprecos.com.br/) 
  R$ 373,16 

Portal Nacional de Contratações 

Públicas; Licitanet - Licitações 

Eletrônicas 4.0; Compras.gov.br; 

Compras BR; Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 
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Preço médio estimado apurado: R$ 373,16 por kit 

4. Conclusão e recomendação 

Com base nas informações obtidas em fontes públicas e em orçamentos junto ao mercado fornecedor, o 

valor médio de R$ 373,16 (trezentos e setenta e três reais, e dezesseis centavos) por kit representa 

uma estimativa realista e adequada para a contratação, considerando a composição dos itens exigidos, a 

qualidade mínima dos produtos e os custos logísticos envolvidos. 

Dessa forma, o valor apurado poderá ser utilizado como base para a definição do preço estimado da 

contratação no Termo de Referência, bem como para a avaliação da economicidade das propostas 

apresentadas pelos licitantes, conforme previsto na legislação vigente. 

 
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 386,40 (trezentos e oitenta e seis reais e quarenta 

centavos) por kit, conforme recomendação com base nas informações obtidas em fontes públicas e em 

orçamento junto ao mercado fornecedor.  

 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta compreende a aquisição e entrega de kits de enxoval para bebê, destinados a 

gestantes e mães em situação de vulnerabilidade social acompanhadas pelos serviços da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA. A ação integra a política pública de 

proteção social básica e busca assegurar suporte material no período da gestação e do nascimento, 

promovendo dignidade, acolhimento e fortalecimento dos vínculos familiares. 

Cada kit deverá conter itens essenciais e padronizados para os cuidados iniciais com o recém-nascido, 

tais como roupas, fraldas, toalhas, produtos de higiene e bolsa maternidade, todos novos, devidamente 

embalados, organizados e de acordo com as normas técnicas aplicáveis, especialmente as exigências de 

segurança e saúde para produtos infantis. Os itens deverão ter qualidade mínima exigida, e, quando 

aplicável, certificação do INMETRO. 

A solução inclui: 

• Aquisição dos itens; 

• Montagem dos kits completos conforme composição definida no Termo de Referência; 

• Embalagem adequada e padronizada; 

• Entrega no local designado pela Secretaria, podendo ser no almoxarifado central ou diretamente 

nas unidades dos CRAS, conforme cronograma. 

      

      



                                                                                              
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

 

18 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão. CEP - 65.735-000 

 

Fls. Nº _______________________ 

 

Proc. Nº _____________________ 

 

Rubrica______________________

_ 

Considerando o valor estimado da contratação e a natureza comum dos itens a serem adquiridos, 

opta-se preferencialmente pela utilização da modalidade de dispensa de licitação, em formato 

eletrônico, conforme previsão dos arts. 75, inciso II, e 176 da Lei nº 14.133/2021. A dispensa eletrônica, 

além de permitir celeridade na contratação, garante transparência, competitividade e economicidade, 

preservando os princípios da administração pública. 

A contratação deverá observar os seguintes pontos: 

• Utilização de plataforma eletrônica oficial, com ampla divulgação e recebimento de propostas 

por meio digital; 

• Exigência de cumprimento das condições mínimas de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

trabalhista e qualificação técnica; 

• Garantia de fornecimento no prazo pactuado e reposição de itens com defeito ou fora de 

especificação; 

• Possibilidade de fracionamento da entrega conforme necessidade da Secretaria; 

• Preferência por fornecedores com atuação local ou regional, quando vantajoso e permitido pela 

legislação. 

Essa solução permite à administração atender com agilidade e eficiência às demandas das gestantes 

atendidas pela rede socioassistencial, sem prejuízo à legalidade e à qualidade dos bens adquiridos. A 

entrega dos kits terá impacto direto na melhoria das condições de cuidado com o recém-nascido, 

contribuindo com a política municipal de atenção à primeira infância e à proteção das famílias em 

situação de vulnerabilidade. 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DA POSSIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA 

LICITAÇAO) 

 

A contratação de empresa especializada para aquisição de kit’s de enxoval para bebê, destinado à 

implementação da política de assistência social, deve observar os preceitos estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021, em especial os artigos 75, II e VIII, que tratam da dispensa de licitação por valor ou por 

relevante interesse público. 

Considerando o limite de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos) para serviços e fornecimentos (art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, c/c Decreto nº 

12.343/2024), a contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, desde que atendidos os 

requisitos legais. 

 

 
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Considerando que o objeto da contratação é a aquisição de kits de enxoval para bebê, compostos por 

diversos itens que, juntos, constituem uma unidade funcional e indivisível, não se justifica o 

parcelamento da solução. A compra dos itens separadamente implicaria na necessidade de montagem 

posterior por parte da administração, aumentando a complexidade operacional, os custos logísticos e o 

risco de inconsistência na padronização dos kits. Assim, opta-se pela contratação do kit completo, de 
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forma única, por se tratar de um produto final integrado, cuja entrega pronta é essencial para garantir a 

efetividade da política pública assistencial. 

 

 
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não será necessária nenhuma alteração/adequação para o atendimento desta demanda. 

 

 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não se vislumbra contratação correlata em execução nesta Administração.  

 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A aquisição dos kits de enxoval para bebê envolve impactos ambientais relacionados à geração de 

resíduos sólidos das embalagens e produtos, consumo de recursos naturais na fabricação dos itens e 

emissão de gases poluentes decorrentes do transporte até Capinzal do Norte/MA. Para mitigar esses 

impactos, recomenda-se priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis, utilizem materiais 

recicláveis e embalagens de menor impacto ambiental, além de incentivar a destinação adequada dos 

resíduos gerados. Sempre que possível, a preferência por fornecedores locais também contribui para 

reduzir a emissão de poluentes na logística, alinhando a contratação às práticas de sustentabilidade e 

responsabilidade ambiental. 

 

 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação dos kits de enxoval para bebê é viável técnica e financeiramente, atendendo à necessidade 

social da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA. A pesquisa de 

mercado confirma a existência de fornecedores capazes de entregar produtos com qualidade e preço 

compatível, garantindo economicidade. Além disso, a modalidade de dispensa eletrônica permite 

agilidade e transparência no processo. Assim, a contratação é adequada para assegurar o atendimento 

eficaz às famílias em situação de vulnerabilidade, respeitando os princípios de legalidade, eficiência, 

economicidade, publicidade e interesse público, tal como orienta o Art. 5º da Lei 14.133, representando 

a melhor alternativa para gerar o resultado mais vantajoso para a administração pública e para a 

comunidade do município de Capinzal do Norte/MA. 

 

Capinzal do Norte/MA, 29 de abril de 2025. 

 

___________________________________________ 

BELA DE SOUSA PEREIRA DA SILVA  

Comissão de Planejamento das Contratações 
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Portaria Nº 046/2025 

 

___________________________________________ 

THAMARA TEIXEIRA GOMES 

Comissão de Planejamento das Contratações 

Portaria nº 046/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 04/2025 

Processo Administrativo N° 30/2025 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1.1. Foi realizado pelo planejamento do Município a análise do estudo técnico preliminar, documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 

que conclua a viabilidade da contratação. 

1.2. No estudo técnico preliminar foi evidenciado o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica para esta contratação. 

1.3. O planejamento e orçamento da fase preliminar deste certame foi realizado pelas servidoras da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, as Senhoras BELA DE SOUSA PEREIRA DA 

SILVA e THAMARA TEIXEIRA GOMES, pertencentes à Comissão de Planejamento do Município. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de kit’s de enxoval para bebê, destinado à 

implementação da política de assistência social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA, conforme os padrões pré-estabelecidos na forma 

especificada deste Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Considerando a Lei nº 204/2017, de 28 de março de 2017, que regulamenta a concessão de 

benefícios eventuais da Política da Assistência Social no âmbito do munícipio e dá outras providências; 

3.2. Considerando a necessidade de atender a benefícios eventuais de auxílio natalidade para pessoas 

em vulnerabilidade social; 

3.3. Considerando que o auxílio natalidade é uma política de assistência social coordenada pelo 

Centro de Referência em Assistência Social, determinada pela Lei supracitada, destinado à 

implementação da política de assistência social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Capinzal do Norte/MA; 

3.4. Justifica-se, portanto, a necessidade da oferta dos kits de enxoval, tendo em vista que se trata de 

uma modalidade de provisão de proteção social, de caráter suplementar e temporário, com 

fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações. 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

 

5.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens com padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do Art. 29, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

6. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por dispensa de licitação, conforme art. 13º e seguintes do Decreto Municipal nº 316 de 14 de 

janeiro de 2025, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Capinzal do Norte – MA, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

 

7.1. Descrição detalhada do objeto desta licitação: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD QTD 

KIT´S 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Fralda em tecido 100% algodão, 

branca, pacote com 5 peças no 

tamanho de 0.70 X 0.70 CM cada. 

PACOTE 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 36,58 R$ 4.389,60 

02 Cueiro, tecido flanelado (kit com 03 

unid.), 100% algodão, extra macio, 

estampado, tamanho 1.00 X 0.80 

Cm. 

KIT 

1 R$ 33,95 R$ 4.074,00 

03 Toalha com capuz, em tecido 

atoalhado 80% algodão e 20% 

poliéster tamanho 0.70 X 0.70 Cm. 

PACOTE 

1 R$ 40,60 R$ 4.872,00 

04 Meia infantil, tamanho 00 a 15, 

branca, com estampa, tecido 80% 

algodão, 15% poliamida, 5% 

elastodieno. 

PAR 

1 R$ 5,35 R$ 642,00 

05 Sapatinho de tecido para recém-

nascido 100% algodão. 

PAR 
1 R$ 8,81 R$ 1.057,20 

06 Luva para recém-nascido, 100% 

algodão, material lavável com 

elástico no punho, cor branco. 

PAR 

1 R$ 2,18 R$ 261,60 

07 Conjunto pagão, malha 100% 

algodão, tamanho único, 3 peças. 

CONJ. 
1 R$ 24,50 R$ 2.940,00 

08 Fralda descartável, infantil, 

tamanho P, embalagem com no 

mínimo 10 unidades, polímero 

superabsorvente, polpa de celulose, 

filme de polietileno, filme de 

polipropileno não tecido de 

polipropileno, adesivo 

termoplástico, elástico, fitas 

adesivas e aloe vera. 

PACOTE 

1 R$ 54,67 R$ 6.560,40 



                                                                                              
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

 

23 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão. CEP - 65.735-000 

 

Fls. Nº _______________________ 

 

Proc. Nº _____________________ 

 

Rubrica______________________

_ 

09 Sabonete infantil, mínimo de 90 gr, 

com extrato de aveia e glicerina, pro 

vitamina E5, formula suave, sem 

corante. 

UND 

1 

 

120 
R$ 5,57 R$ 668,40 

10 Banheira plástica polipropileno para 

bebe capacidade mínima de 20 L 

com lacre (válvula) mínimo 190 mm 

a 400 mm de fundo X 400 de largura 

e 700 de comprimento. 

UND 

1 R$ 37,40 R$ 4.488,00 

11 Bolsa bebê kit maternidade (duas 

peças), material sintético, resistente, 

impermeável, com proteção 

térmica, com alças de mãos e 

tiracolo removível, metais 

cromados, com bolso de zíper 

externo, com compartimentos 

internos com divisões para melhor 

organizações de objetos, de boa 

qualidade, bordada com desenhos 

infantis, medida da bolsa grande:  30 

cm de altura X 40 cm de largura X 

17 cm de profundidade / medida da 

bolsa média: 25 cm de altura X 32 

cm de largura X 17 cm 

profundidade. 

CONJ. 

1 R$ 122,67 R$ 14.720,40 

12 Saboneteira para bebê, em plástico 

resistente, não toxico, opções de 

cores: branca, verde-claro ou 

transparente. 

UND 

1 R$ 5,96 R$ 715,20 

13 Lenço umedecido pote com 70 

unidades. 

UND 
1 

 R$ 8,16 

 

R$ 979,20 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 386,40 

 

R$ 46.368,00 

 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos do Art. 89, Lei nº 14.133/21, os quais, 

regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

8.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos 

e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

8.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato 

ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei; 

8.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

8.3.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 
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8.3.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

8.3.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.3.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

8.3.6. A regra do 8.3.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 

do 8.3.4. 

8.3.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 8.3.2 e 8.3.4. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

9.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

9.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

9.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

10. GESTÃO DO CONTRATO 
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos 

produtos, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) prestar o serviço no dia, hora e local descritos na Ordem de Serviços e/ou Fornecimento; 

b) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 

atualizados: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 

inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

e) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-

símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos equipamentos e na prestação dos serviços; 

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

h) responsabilizar-se pela qualidade da prestação de serviço, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento; 
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j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 

prestados os serviços; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

l) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. O MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da Secretaria Municipal, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando da contratação; 

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do Contrato e da 

Comissão de Fiscalização; 

c) receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento 

provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios 

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada; 

k) fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão, 

designado pela Contratante. 

14.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as 

ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 
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14.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento dos materiais e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor/fiscal do contrato. 

14.5. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde que 

cumpridas as exigências estabelecidas no contrato e neste Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

15.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal responsável pelo recebimento dos 

produtos, que também deverá conferir toda a documentação exigida. 

15.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

15.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

15.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o 

prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas. 

15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

15.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas. 

15.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela contratada e este tenha cumprido integralmente as obrigações 

contratuais, o Município de Capinzal do Norte fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até 

a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

16.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

16.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrava 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 16.1 deste Termo de 

Referência; 

16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 

ou profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
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deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e cobrados 

judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrava tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrava. 

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

17.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser 

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/21.  

 

18. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

18.1. Para realização do julgamento das propostas deverá ser observado inicialmente o cumprimento de 

todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência. 

 

19. DO PRAZO E DA ENTREGA E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 

 

19.1. O fornecimento será realizado após a retirada da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria 

Municipal solicitante, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da mesma, conforme 

solicitação dos setores responsáveis; 

19.2. Os materiais devem ser entregues até 05 (cinco) dias após a Ordem de Fornecimento ter sido 

recebida pela Contratada e a entrega deverá ser feita no Almoxarifado do Município de Capinzal do 

Norte/MA, localizado na Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, em dias úteis, 

no horário das 8:00 às 13:00 horas.  

19.3. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, constando dados de 

identificação do material, marca do fabricante, dimensões, composição, data de fabricação, prazo de 

garantia e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. Os materiais deverão ter registro 
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no órgão fiscalizador competente. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos materiais, 

bem como a indicação de sites na internet onde possam ser verificadas as características;   

19.4. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à (s) 

Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos;  

19.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da Contratante é de 

inteira responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de mão 

de obra para viabilizar o transporte. 

19.6. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do Contrato. 

19.7. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça, o fornecimento 

dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal solicitante, por 

escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso 

da Contratada, a Secretaria Municipal solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, 

prorrogar o prazo estabelecido; 

19.8. O recebimento do material será efetuado por servidor designada pela Contratante; 

19.9. A entrega do material será de forma parcelada, mediante Autorização de Fornecimento;  

19.10. A Secretaria Municipal Solicitante, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de 

Recebimento; 

19.11. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 05 

(cinco) dias, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo 

não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025. 

 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

21.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações e Decreto nº 10.024, de 

2019. Decreto Municipal nº 314 de 14 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021, no 

Município de Capinzal do Norte – MA, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014 e suas alterações. 

 

Capinzal do Norte - MA, 14 de maio de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

MÔNICA MACEDO ARAÚJO DA SILVA 

Comissão de Planejamento das Contratações 

Portaria nº 046/2025 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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Aprovo o presente Termo de Referência em: ____/ _____/ _______ 

 

 

__________________________________________ 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

             SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA GABPM Nº 002/2025 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 04/2025 

Processo Administrativo N° 30/2025 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº __/2025 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ___ E A EMPRESA ___. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº 01.613.309/0001-10, sediado na Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, 

Capinzal do Norte, Maranhão. CEP: 65.735-000, por intermédio da Secretaria Municipal de __, 

neste ato representada pela ___, __, brasileiro (a), inscrita no CPF nº __, residente e domiciliada no 

Município de Capinzal do Norte/MA, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa __, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __, sediada na ____, neste ato representada 

pelo ___, brasileiro, portador do RG nº __, inscrito no CPF nº ___, doravante denominada 

CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviço, resultante da 

Dispensa Eletrônica n°. __/2025, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 

__/2025, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se as demais 

normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a __.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E 

FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade da Dispensa Eletrônica nº 

__/2025 e rege-se pelas disposições expressas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

2.2 A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ __ (__). 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, 

o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao 

pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à 

administração.  
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3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de 

multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja 

suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do 

valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada 

pelo Município de Capinzal do Norte. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Capinzal do Norte/MA, classificada conforme abaixo 

especificado:  

 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 

de aditamento de contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se- á na data de sua assinatura e terá vigência até __ de __ de 2025. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO, PRAZO, LOCAL: 

6.1. Conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação 

das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pelo Município de Capinzal do Norte - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 

mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

7.8. A “Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS”, será substituída “Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 

de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União”, desde que esta tenha 

sido emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 

2014 (Ministério da Fazenda). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO: 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

CLÁUSULA DEZ – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 



                                                                                              
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE /MA 

CNPJ Nº: 01.613.309/0001-10 

 

35 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão. CEP - 65.735-000 

 

Fls. Nº _______________________ 

 

Proc. Nº _____________________ 

 

Rubrica______________________

_ 

CLÁUSULA ONZE – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 

ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 

instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 

respectivo valor pelo IGP- M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 

utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde:  

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial  

INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

 

CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Município de Capinzal do Norte. 

 

CLÁUSULA TREZE – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas justificativas. 

A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução 

deste instrumento de contrato. 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 

da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei 

no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo; 

15.3.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento; 

15.3.3. O(s) serviços deverá(ão) ser prestados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo 

de vigência deste contrato; 

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 
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15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 

02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 

considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 

serviços prestados, inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 

produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 

a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação 

de serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, 

da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato 

que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte 

fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde:  

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial  

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês 

do ressarcimento (índice final) 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 
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16.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, a empresa prestadora de serviço ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 

demais cominações aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 

17.3. A contratada sujeitar-se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 

fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, 

considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato.  

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 

contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 

podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações 

públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 

desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras 

cominações previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 

judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos 

mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 

prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com 

a do 17.1.2 deste instrumento. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 

contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 

contratada, serão publicadas na imprensa oficial.  

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 

relacionar com a contratante. 

 

CLÁUSULA DEZOITO – DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14,133, de 2021e suas alterações posteriores serão 

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

CLÁUSULA VINTE – DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial Do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO:  

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 

Capinzal do Norte/MA, __ de ___ de 2025. 

 

 

 

___ 

Se       Secretário(a) Municipal de ___ 

CONTRATANTE 

 

 

Representante Legal da Empresa ____ 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________ CPF: ______________________  

 

Nome: __________________________________ CPF: ______________________ 


